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 O QUE É O CAR? 

Lei 12.651/2012 – “Novo” Código Florestal 
 

Cadastro Ambiental Rural – CAR: 

 Âmbito Nacional 

 Natureza declaratória 

 Obrigatório para todas as propriedades e posses 

 Base de dados para: 

  - Controle e monitoramento  

  - Planejamento ambiental e econômico 

  - Apoio ao combate ao desmatamento 
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 Identificação do proprietário/possuidor da terra 

 Informações sobre a propriedade/posse, incluindo a geo-

localização de: 

  - Perímetro do imóvel rural; 

  - Áreas com vegetação nativa remanescente; 

  - Áreas de preservação permanente e Reserva legal; 

  - Áreas consolidadas  

  Pequenos proprietários/possuidores: 

   - Apoio governamental e condições especiais 
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 O QUE É O CAR? 



 

 

 

   Prazo: 05 de maio de 2016   

PRAZO 
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  Após 2017: Não haverá disponibilidade de crédito bancário 
para produção agrícola, sem o registro no CAR 



 

 

 

• Comprovar o cumprimento do 
Código Florestal 

• Suspensão de sanções e acesso a 
programas de regularização ambiental 
- PRA 

• Certificação de ativos florestais 

• Acesso a programas envolvendo 
pagamento por serviços ambientais  

• Diferenciação de desmatamento 
legal e ilegal 

•  Monitoramento e combate ao 
desmatamento 

•  Apoio ao licenciamento 

•  Formulação de políticas públicas 

•  Melhoria da gestão ambiental 

PRODUTORES AGÊNCIAS AMBIENTAIS 

BENEFÍCIOS 
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EMPRESAS E CONSUMIDORES 
•Escolha de produtos e serviços oriundos de imóveis 
rurais que cumprem o Código Florestal 



 

 

 

 
Módulo de Inscrição 

 
Planta do imóvel rural 

 
A inscrição no CAR exige a identificação do imóvel rural por meio de 

planta georreferenciada, indicando a localização dos remanescentes de 
vegetação nativa, das áreas consolidadas, das Áreas de Preservação 

Permanente, e das áreas de Reserva Legal. 

 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Imagem Sensor Rapideye 



 

 

 

Vegetação Nativa, APP e Reserva Legal 

Cadastrados 

Vegetação Nativa, APP e Reserva Legal 

Cadastrados e Unidades de Conservação  



 

 

 



 

 

 

ÁREA PASSÍVEL DE CADASTRO 

(em hectares) 

ÁREA TOTAL CADASTRADA 

(em hectares) 

ÁREA CADASTRADA 

(em %) 

397.562.970 233.146.571 58,64 % 

Número de Imóveis Cadastrados: 1.737.072 
 

1. A área passível de cadastro é estimada com base no Censo Agropecuário IBGE 2006, e nas atualizações do Distrito Federal e 

dos estados do Amapá, Amazonas, Pará e Mato Grosso 

2. A área total cadastrada corresponde à soma das áreas cadastradas no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) e 

nos sistemas estaduais do Pará, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Rondônia e São Paulo, além das áreas cadastradas dos 

projetos de assentamentos do Incra 

3. Percentual calculado com base na Área Passível de Cadastro 

Incremento 

Trimestral 

(área) 

17,6% 

Incremento Trimestral  

34.914.906 hectares 

360.556 imóveis 

Solicitações 

de adesão 

ao PRA 

46,3% 

EXTRATO  – BRASIL 
Julho/2015 



 

 

 

EXTRATO  – BRASIL 
Julho/2015 

Perfil dos Imóveis Rurais Cadastrados¹ 

Tamanho dos Imóveis 

Em Hectares 

Tamanho dos Imóveis 

Em Módulos Fiscais (MF) 

Tamanho 
do Imóvel (ha) 

Imóveis 
Cadastrados 

Percentual 
Tamanho 

do Imóvel (MF) 
Imóveis 

Cadastrados 
Percentual 

0 a 100 ha 879.274 85,62% 0 a 4 MF 916.964 89,29% 

100 a 500 ha 105.071 10,23% 4 e 15 MF 77.596 7,56% 

500 a 1.000 ha 19.148 1,86% superior a 15MF 32.444 3,16% 

superior a 1.000 ha 23.511 2,29% 



 

 

 

Informações Declaradas¹ 

Área Total dos 

Imóveis Cadastrados 

Remanescentes 

de Vegetação 

Nativa 

Reserva  

Legal² 

Reserva Legal 

com Vegetação 

Nativa³ 

APP⁴ 

APP com 

Vegetação 

Nativa⁵ 

142.916.267 ha 49.514.671 ha 28.946.741 ha 20.128.590 ha 6.345.655 ha 2.679.744 ha 

100% 35% 20,25% 70% 4% 42% 

 
¹ O extrato considera apenas os dados incluídos na base do SICAR, não considerando os dados de assentamentos do INCRA em fase de 
envio, e os dados dos estados do Pará 

² Os dados não consideram o estado de São Paulo 

³ Os dados não consideram os estados de São Paulo, Bahia e Paraná 
⁴ Os dados não consideram os estados de Tocantins         
⁵ Os dados não consideram os estados de Minas Gerais, Bahia e São Paulo     

EXTRATO  – BRASIL 
Julho/2015 



 

 

 

 ÁREA PASSÍVEL DE CADASTRO¹ ÁREA TOTAL CADASTRADA² PERCENTUAL DE ÁREA CADASTRADA³

397.962.158 ha 239.408.847 ha 60,16%

¹A área passível de cadastro é estimada com base no Censo Agropecuário 2006, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e nas

atualizações do Distrito Federal e dos estados Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Pará e Mato Grosso
²As informações correspondem à soma dos dados: do Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR); dos sistemas estaduais do Espírito Santo, Mato

Grosso do Sul, Pará e São Paulo; e dos Assentamentos da Reforma Agrária
³Percentual calculado com base na área passível de cadastro

 Número de Imóveis Cadastrados²: 2.059.458

 Incremento mensal

5.696.535 hectares

241.811 imóveis

Incremento mensal em 

área de imóveis:

2,44%

EXTRATO  – BRASIL 
Setembro/2015 



 

 

 

Norte 93.717.515 72.341.093 316.037 77,19%

Nordeste 76.074.156 23.211.205 142.474 30,51%

Centro-Oeste 129.889.570 76.881.868 213.116 59,19%

Sudeste 56.500.290 31.624.020 509.478 55,97%

Sul 41.780.627 10.837.763 420.197 25,94%

Assentamentos 1⁴ 9.651.674 190.397

Assentamentos 2⁵  14.861.225 267.759

Total Geral  397.962.158 239.408.847 2.059.458 60,16%

Área Cadastrada²

em hectares

Área Passível de Cadastro¹

em hectares

⁴Projetos de Assentamentos do INCRA em cadastramento no  SICAR

⁵Projetos de Assentamentos do INCRA aguardando envio de dados (Sistemas Estaduais) para o SICAR 

 
Imóveis 

Cadastrados²
Região 

Percentual de Área 

Cadastrada³

Geral Brasil 

¹Área estimada com base no Censo Agropecuário 2006 (IBGE) e nas atualizações do Distrito Federal e dos estados Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Pará e

Mato Grosso

²Para o estados Espírito Santo e São Paulo, as informações estão atualizadas conforme os dados oficiais fornecidos pelos estados, respectivamente, em

30/09/2015 e 04/10/2015; para os estados Mato Grosso do Sul e Pará, as informações referem-se a 31/08/2015

³Percentual calculado com base na área passível de cadastro

EXTRATO  – BRASIL 
Setembro/2015 
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Obrigado 

Raimundo Deusdará Filho 
Diretor-Geral 

Serviço Florestal Brasileiro – SFB 


